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DEFETE A DIREITA, SEGUE EM RETA, NO ALINHAMENTO DA

RUA FRANCISCO MAIA, MEDINDO 35,00M ATE ENCONTRAR

O PONTO *0% ONDE TEVE INICIO A PRESENTE DESCRIÇÃO,

ENCERRANDO A ÁREA DE 1.575,00M2 MIL QUINHENTOS E

SETENTA E CINCO METROS QUADRADOS

ARTIGO 2. *- ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 22 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

AGOSTO DE 1997

ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E A VISTA DA

MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA,

DECRETA:

ARTIGO 1:O - E DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA A

INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL "CASA DO CAMINHO

ANANIAS", PORTADORA DO CGC M* 7433380810001-27,

COM SEDE EM SANTO ANDRE

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 22 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

AGOSTO DE 1997

INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM,

IMÓVEIS SITUADOS NOS BAIRROS VILA CURUÇÁ E

VILA SAO LUIZ, DISTRITO DE SAO MIGUEL

PAULISTA, MUNICIPIO E CMARCA DE SAO PAULO,

NECESSÁRIOS A COMPANHIA DE SANEAMENTO

BÁSICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP
-

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS

TERMOS DOS ARTIGOS 2.O, 6.2 E 40 DO DECRETOLEI

FEDERAL N.* 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941, ALTERADO

PELA LEI FEDERAL N.* 2.786, DE 21 DE MAIO DE 1956,

DECRETA:

ARTIGO 1.2 - FICAM DECLARADOS DE UTILIDADE

PÚBLICA, PARA FINS DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE

PASSAGEM, PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO

DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP, POR VIA AMIGÁVEL
-

OU JUDICIAL, OS IMÓVEIS ABAIXO CARACTERIZADOS,

CONSTITUINDO 4 (QUATRO) TERRENOS E RESPECTIVAS

BENFEITORIAS, COM ÁREA TOTAL DE 157,45M* (CENTO E

CINQ0ENTA E SETE METROS QUADRADOS E QUARENTA E

CINCO DECÍMETROS QUADRADOS), SITUADOS NOS BAIRROS

VILA CURUÇÁ E VILA SAO LUIZ, DISTRITO DE SAO MIGUEL

PAULISTA, MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO PAULO,

NECESSÁRIOS A COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SAO PAULO - SABESP, PARA INSTITUIÇÃO DE

SERVIDÃO DE PASSAGEM DA REDE COLETORA DE ESGOTOS

E DO COLETOR TRONCO ITAQUERA, PARTES INTEGRANTES DO

SISTEMA DE ESGOSTOS SANITÁRIOS - BACIA 54 - CÓRREGO

ITAQUERA - FAIXA SN. E DA BACIA TL-15 - FAIXA 28 E

29, OU A OUTRO SERVIÇO PUBLOCO IMÓVEIS ESSES QUE

CONSTAM PERTENCER, RESPECTIVAMENTE, A SEBASTIÃO

INOCËNCIO, ADIBERTO ANTÓNIO FERREIRA, MARIA DA

CONCEIÇÃO DE ALMEIDA E OUTROS, ANTÓNIO PEREIRA DE

ANDRADE (TENDO COMO COMPROMISSÁRIO HÉLIO

CÃNDIDO), COM AS MEDIDAS, LIMITES E CONFRONTAÇÓES

MENCIONADAS NAS PLANTAS CADASTRAIS SABESP N*S

ECTT-1.271/92 (REVISÃO 1) E ECTT-2.187/95, E

RESPECTIVOS MEMORIAIS DESCRITIVOS CONSTANTES DOS

PROCESSOS N*S 189/47,189/65, 189/66, 189/70, A

SABER:

1PROPRIEDADE N.2 189/47

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 85-C DA GLEBA

*H*, LOCALIZADA A RUA JOAQUIM LEAL N*550, VILA

CURUÇÁ, DISTRITO DE SAO MIGUEL PAULISTA, MUNICÍPIO E

COMARCA DE SAO PAULO, PERTENCENTE A TRANSCRIÇÃO

N* 41.470 DO 12* CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DE SAO PAULO, ASSIM DESCRITA (PARA QUEM DA RUA

OLHA O IMÓVEL): TEM INICIO NO PONTO *F*, SITUADO

NA LATERAL DIREITA DO IMÓVEL, DISTANTE

APROXIMADAMENTE 87,00M, DA TESTADA; DAI SEGUE

COM AZIMUTE 3121'51*, POR UMA DISTÃNCIA DE

10,60M, ATE O PONTO *R*; DAI SEGUE COM AZIMUTE

13900'43*, POR UMA DISTÁNCIA DE 3,40M, ATE O PONTO

*S*, CONFRONTANDO DO PONTO *F* AO *S* COM ÁREA

REMANESCENTE; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELA

DIVISA DE FUNDOS DO IMÓVEL, POR UMA DISTÂNCIA DE

7,60M, CONFRONTANDO COM O ESPAÇO LIVRE DA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO PAULO, ATE O PONTO

*X*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE PELA LATERAL DIREITA,

POR UMA DISTÂNCIA DE 3,00M, CONFRONTANDO COM O

MIGUEL PAULISTA, ATE O PONTO *F , ORIGEM DA

•RESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERIMETRO COM

ÁREA DE 31,79M' (TRINTA E UM METROS QUADRADOS E

SETENTA E NOVE DECÍMETROS QUADRADOS

II - PROPRIEDADE N* 189/65

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 20 DA QUADRA

*A*, LOCALIZADA A RUA JOAQUIM GIL DE CARVALHO N. **

2% NA VILA SAO LUIZ, DISTRTITO DE SAO MIGUEL PAULISTA,

MUNICIPIO E COMARCA DE SAO PAULO, PERTENCENTE AS

TRANSCRIÇÕES N.-S 49.414, 49.434 E 49.435 DO 123

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO,

ASSIM DESCRITA (PARA QUEM DA RUA OLHA O IMÓVEL):

TEM INICIO NO *B*, LOCALIZADO NO

ALINHAMENTO PREDIALPONTODA RUA JOAQUIM GIL DE

CARVALHO, JUNTO A DIVISA DO LOTE 19, CARACTERIZADO NA

DANTA CADASTRAL SABESP N* *ECT%2.187/95; DAI

SEGUE POR UMA DISTÅNCIA DE 11,87M, CONFRONTANDO

COM O LOTE 19, ATE O PONTO *C*; DAI DERRETE A DIREITA

E SEGUE POR UMA DISTÅNCIA DE 14,39M, CONFRONTANDO

COM ÁREA REMANESCENTE, ATE O PONTO *A*, SITUADO

UNTO A TESTADA E DISTANTE 163,21M DA RUA CEMBRA

DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE ACOMPANHANDO O

ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA JOAQUIM GIL DE

CARVALHO POR UMA DISTÂNCIA DE 4,50M, ATE O PONTO

**B*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O

PERÍMETRO COM ÁREA DE 24,11M' (VINTE E QUATRO

METROS QUADRADOS E ONZE DECÍMETROS QUADRADOS

III - PROPRIEDADE N* 189/66

FAIXA DE TERRA SITUADA NO LOTE 19 DA QUADRA

*A*, LOCALIZADA A RUA JOAQUIM GIL DE CARVALHO, AO

LADO DO IMÓVEL N* 21, NA VILA SAO LUIZ, DISTRITO DE

SAO MIGUEL PAULISTA, MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO

PAULO, PERTENCENTE A MATRÍCULA N* 74.263 DO 12.*

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAO PAULO,

ASSIM DESCRITA (PARA QUEM DA RUA OLHA O IMÓVELL:

TEM INÍCIO NO PONTO *B*, LOCALIZADO NO

ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA JOAQUIM GIL DE

CARVALHO, JUNTO A DIVISA DO LOTE 20 E CARACTERIZADO

NA PLANTA CADASTRAL SABESP N* ECTT-2.187/95; DAI

SEGUE PELO REFERIDO ALINHAMENTO, POR UMA DISTÃNCIA

DE 1,84M, ATE O PONTO *D*; DAI DEFLETE A DIREITA E

SEGUE POR UMA DISTÂNCIA DE 28,06M, CONFRONTANDO

COM ÁREA REMANESCENTE, ATE O PONTO *E*; DAI

DEFLETE A DIREITA E SEGUE POR UMA DISTÃNCIA DE

4,23M, CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DE ELZA

SEVERINO E OUTROS, ATE O PONTO *F*; DAI DEFLETE A

DIREITA E SEGUE POR UMA DISTÂNCIA DE 17,01M,

CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENTE, ATE O PONTO

*C*; DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE POR UMA DISTÂNCIA

DE 11,87M, CONFRONTANDO COM O LOTE 20 DE

PROPRIEDADE DE ADIBERTO ANTÓNIO FERREIRA, ATE O

PONTO *B*, ORIGEM DA PRESENTE DESCRIÇÃO E

ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE 96,55M'

(NOVENTA E SEIS METROS QUADRADOS E CINQÜENTA E

CINCO DECÍMETROS QUADRADOS

IV PROPRIEDADE N* 189170
-

FAIXA DE TERRA SITUADA EM PARTE DO LOTE 331-C DA

GLEBA *H*, LOCALIZADA A RUA PROJETADA N.' 12, NA VILA

CURUÇÁ, DISTRITO DE SAO MIGUEL PAULISTA, MUNICPIO E

COMARCA DE SAO PAULO, PERTENCENTE A TRANSCRIÇÃO

N.* 43.303 DO 12.9 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DE SAO PAULO, ASSIM DESCRITA (PARA QUEM DA RUA

OLHA O IMÓVEL): TEM INÍCIO NO PONTO *T*, LOCALIZADO

DIVISA LATERAL ESQUERDA DO IMÓVEL, DISTANTENA

68,10M DO ALINHAMENTO PREDIAL DA RUA GEORGINA

DINIZ BRAGHIROLI E CARACTERIZA O NA PLANTA CADASTRAL

SABESP N* ECTT-1.271/92 1 EVISÃO 1); DAI SEGUE

PELA DIVISA LATERAL ATE OS FUNDOS DO LOTE, POR UMA

DISTÂNCIA DE 1,20M, CONFRONTANDO COM A

PROPRIEDADE DE DINIZ TEIXEIRA, ATE O PONTO *C*; DAI

DEFLETE A DIREITA E SEGUE POR UMA DISTÃNCIA DE

8,25M, CONFRONTANDO COM A PROPRIEDADE DA MITRA

DIOCESANA DE SAO MIGUEL PAULISTADE O PONTO *S*;

DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE POR UM MURO, POR UMA

DISTÂNCIA DE 8,30M, CONFRONTANDO COM ÁREA

REMANESCENTE, ATE O PONTO *T*, ORIGEM DA PRESENTE

DESCRIÇÃO E ENCERRANDO O PERÍMETRO COM ÁREA DE

5,O0M' (CINCO METROS QUADRADOS

ARTIGO 2°FICA A EXPROPRIANTE AUTORIZADA A

INVOCAR O CARÁTER DE URGÊNCIA NO PROCESSO JUDICIAL

DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE PASSAGEM, PARA OS FINS

DO DISPOSTO NO ARTIGO 15 DO DECRETO-LEI FEDERAL N.'

3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941, ALTERADO PELA LEI

FEDERAL N. * 2.786, DE 21 DE MAIO DE 1956.

ARTIGO 3.* - AS DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO

PRESENTE DECRETO CORRERÃO POR CONTA DE VERBA

PRÓPRIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SAO PAULO - SABESP

ARTIGO 4.9 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 22 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

HUGO VINICIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTE E

OBRAS

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 22 DE AGOSTO DE 1997.

AGOSTO DE 1997

DA NOVA REDACAO A DISPOSITIVOS DO DECRET

N. S 41.725, DE 22 DE ABRIL DE 1997, QUE

INSTITUI A COMISSÃO PAULISTA PARA OS 500

ANOS DE BRASIL E DA PROVIDËNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

ARTIGO 1.* OS DISPOSITIVOS A SEGUIR

-

RELACIONADOS DO DECRETO N. -O 41.725, DE 22 DE ABRIL

DE 1997, PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

I - O ARTIGO 2.*:

"ARTIGO 2.* - A COMISSÃO PAUGAR PARA OS 500

ANOS DE BRASIL SERÁ COMPOSTA DOS SEGUINTES

MEMBROS, ALÉM DO SEU PRESIDENTE, DESIGNADOS PELO

GOVERNADOR DO ESTADO:

1UM REPRESENTANTE DE CADA UMA DAS SEGUINTES

SECRETARIAS DE ESTADO:

AL SECRETARIA DA CULTURA;

B) SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA;

C) SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA

CIDADANIA;

DL SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA;

E) SECRTARIA DA EDUCAÇÃO;

FL SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE;

11 - MEDIANTE CONVITE, UM REPRESENTANTE DE CADA

UMA DAS SEGUINTES ENTIDADES ESTADUAIS:

A) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS -

UNICAMP;

B) UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - USP

C) UNIVERSIDADE ESTDUAL PAULISTA - "JÚLIO DE

MESQUITA FILHO" - UNESP;

DL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO SUBSTA DE

RÁDIO E TV EDUCATIVAS;

E) FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA;

III MEDIANTE CONVITE, UM REPRESENTANTE DE CADA
-

UMA DAS SEGUINTES INSTITUIÇÕES:

A) INSTITUTO CULTURAL KAU

B) PENSAMENTO NACIONAL DAS BASES

EMPRESARIAIS - PNBE; SAO

C) FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE

-
PAULO FIESP;

D) SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SECÇÃO DE SAO

PAULO - SESC;

E) FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SAO

PAULO FCESP;
-

F) INSTITUTO DE RECUPERAÇÃO DO PATRIMÕNIO

HISTOLITICO ESTADO DE SAO PAUTO PH;NO -

IV - MEDIANTE CONVITE, DUAS PESSOAS DA LIVRE

ESCOLHA DO GOVERNADOR DO ESTADO

* 1.9 - 0 PRESIDENTE SERÁ DESIGNADO PELO

GOVERNADOR DO ESTADO, COM BASE E* LISTA TRIPLICE,

DE ILUSTRES CIDADÃOS, ELABORADA PELA COMISSAO

* 2. -0 - 0 SECRETÁRIO DA CULTURA PODERÁ CONVIDAR

REPRESENTANTES DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES QUE

MANIFESTAREM INTERESSE NAS COMEMORAÇÕES, PARA

PARTICIPAREM DAS REUNIÕES DA COMISSAO

II - O ARTIGO 4.*:

"ARTIGO 4.* - A COMISSÃO PAULISTA PARA OS 500

ANOS DE BRASIL PODERÁ CONTAR COM

1COMITÊS DE ASSESSORAMENTO, COMPOSTOS DE

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, PARA ESSE FIM

DESIGNADOS PELO SECRETÁRIO DA CULTURA;

- A E
IL CÅMARA DOS 500, GRUPOS DE TRABALHO

NÚCLEOS, INDICADOS PELOS MEMBROS DA COMISSÃO E

CONSTITUÍDOS PELO SECRETÁRIO DA CULTURA

III ARTIGO 7*:O

'ARTIGO- 7:* AS FUNÇÕES DE MEMBRO DA

COMISSÃO PAULISTA- 500 ANOS DE BRASIL, BEMPARA OS

DOS COMITÊS DE ASSESSORAMENTO, DA CÅMARACOMO

DOS 500, DOS GRUPOS DE TRABALHO OU DOS NÚCLEOS

DE QUE TRATA O ARTIGO 4.* DESTE DECRETO, NAO SERÃO

REMUNERADAS, A QUALQUER TÍTULO, SENDO, PORÉM,

CONSIDERADAS DE SERVIÇO PÚBLICO RELEVANTECOMO

ARTIGO 2. E ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 22 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA

SECRETÁRIO DA CULTURA

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETADO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

STELA GOLDENSTEIN

SECRETÁRIA-ADJUNTA, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETAR A DO ME O AMB ENTE

JOSÉ AFONSO DA SI/VA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

AFTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DDO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N. *24, DE 7 DE

JANEIRO DE 7975, APROVA CONVÉNIOS,

PROTOCOLOS E AJUSTES SINIEF

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAU1O, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS E TENDO EM

VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 4.* DA LEI COMPLEMENTAR

FEDERAL N.* 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975,

DECRETA

ARTIGO 1.* - FICAM RATIFICADOS OS CONVÉNIOS

ICMS-61/97, 67/97, 68/97 E 75/97, PUBLICADOS NA

SEÇÃO 1, PÁGINAS 16.729, 16.730 E 16.734 DO DIÁRIO

OFICIAL DA UNIÃO, DE 5 DE AGOSTO DE 1997,

CELEBRADOS EM MANAUS, AM, NO DIA 25 DE JULHO DE

1997.

ARTIGO 2.2 FICAM APROVADOS OS CONVÊNIOS

-

ICMS-70/97, 71/97, 72/97, 73/97, 74/97, 77197 E 78/97,

OS AJUSTES SINIEF - 03/97, 04/97 E 05/97, OS

PROTOCOLOS ICMS22/97, 23/97 E 24/97, PUBLICADOS

NA SEÇÃO 1, PÁGINAS 16.727 A 16.728, 16.732 A 16.734

ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTIVO

SECAL

JORNALISTA RESPONSAVE - DILSON MEZZETTI COSTA

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111010SAO PAULO

JUNTA COMERCIAL ETELEFONE 825-6101 RUA BARRA FUNDA, 836 RAMPA
* - -

REPÚBLICA TELEFONE 257-5915 ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÓ LOJA 516
. - -

* SAO BENTO TELEFONE 229-6316 - ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÕ - LOJA 17

' FILIAIS INTERIOR
-

ARACATUBA (018) 623-0310 RUA ANTONIO JOÃO, 130

-

BAURU (0142) 24-3852 - PCA DAS CEREJEIRAS, 4-44

CAMPINAS (019) 233-5117 FAX (0191 233-2859 R. SATIO GAEDE 1A,*, ID. TREVO
- - -

* MARÍLIÀ (014) 422-3784 - AV. RIO BRANCO, 803

PRESIDENTE PRUDENTE (018) 221-3128 AV. MANOEL GOULART, 2.109
* -

RIBEIRÃO PRETO (0161610-2045 AV. 9 DE JULHO, 378
* -

SANTOS (0131 234-2071 AV. CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A 4-* ANDAR SALAS 411
* - - -

* SAO JOSÉ DO RIO PRETO (0171 2343868RUA GENERAL GLICÉRIO, 3.973

* SOROCABA (015) 233-7798 - RUA 7 DE SETEMBRO, 287 - 5* ANDAR - SALA 51

E 16.746 A 16.748 DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, DE 5 DE

AGOSTO DE 1997, E O CONVÊNIO ICMS-80/97,

UBLICO NA SEÇÃO 1, PÁGINA 17.172, DO DIÁRIO

OFICIAL DA UNIÃO, DE 11 DE AGOSTO DE 1997, TODOS

CELEBRADOS EM MANAUS, AM, NO DIA 25 DE JULHO DE

1997.

* 1.9 - INDEPENDERÁ DE OUTRO ATO DESTE ESTADO A

APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS PROTOCOLOS ICMS23/97 E

24/97.

ARTIGO 3.-2 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 22 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÀRIO DA FAZENDA

AITER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

SECRETARIAPUBLICADO NA DE ESTADO DO GOVERNO E

GSSTAQ ESTRATÉGICA, AOS 22 DE AGOSTO DE 1997.

OFICIO GER-CAT N, -* 432197

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA

EXCELÊNCIA A INCLUSA MINUTA DE DECRETO QUE RATIFICA

OS CONVÊNIOS ICMS-61/97, 67/97, 68/97 E 75/97, E

APROVA OS CONVÊNIOS ICMSQ0197, *71/97, 72/97,

78/97 E 80B7, OS AJUSTESSINIEF73/97, 74/97, 77/97,

03/97, 04/97 E 05/97 E OS PROTOCOLOS ICMS-22/97,

23197 E 24197, TODOS CELEBRADOS EM MANAUS, AM,

25 DE JULHO DE 1997.EM

APRESENTO, ASSIM, RESUMIDAS EXPLICAÇÕES SOBRE

DISPOSITIVOS COMPÕEM MINÜ•AOS QUE A DESTACARANEXA

PRELIMINARMENTE E DE SE QUE A

RATIFICACAO DOS MENCIONADOS CONVËNIOS, CELEBRADOS

NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N*24, DE

7 DE JANEIRO DE 1975, DECORRE DA EXIGÊNCIA A QUE SE

REFERE ARTIGO 4.2 DESSA LEI CUJO "CAPUT" ESTÁ ASSIMO

REDIGIDO:

"ARTIGO 4. * DENTRO DO DE 15 (QUINZE)

- PRAZO

DIAS CONTADO DA PUBLICAÇÃO DOS CONVËNIOS

OFICIAL DA UNIÃO, INDEPENDENTEDIÁRIONO E

DE QUALQUER OUTRA COMUNICAÇÃO, PODERO

EXECUTIVO DE CADA UNIDADE DA FEDERAÇÃO

PUBLICARÁ DECRETO RATIFICANDO OU NAO OS

CONVÊNIOS CELEBRADOS, CONSIDERANDO-SE

RATIFICAÇÃO TÁCITA DOS CONVÉNIOS A FALTA DE

MANIFESTAÇÃO NO PRAZO ASSINALIADO NESTE

HA MUITO OBSERVADA, DEIXAM DE SER APRESENTADOS

RATIFICAÇÃO CONVÊNIOS ICMS-60/97, 62/97,PARA OS

63/07, 64/97, 65/97, 66/97, 69/97, 76*7 E 79/97, POR

DE MATÉRIA DE EXCLUSIVO INTERESSE DOSTRATAREM

ESTADOS DO AMAPÁ, BAHIA, CEARÁ, ESPÍRITO SANTO,

MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL MINAS GERAIS,

PARANÁ, PIAUÍ, RIO GRANDE DO SUL RIO DE JANEIRO,

RONDÓNIA, SANTA CATARINA, SERGIPE E TOSATTI A

RATIFICAÇÃO DESSES CONVËNIOS DAR-SE-Á TACITAMENTE,

CONFORME DISPÕE O TRANSCRITO NO "CAPUT" DO ARTIGO

4.* DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.* 24, DE 7 DE

ANEIRO DE 1975, PARTE FINALEM SUA

O ARTIGO 1.2 RATIFICA OS CONVÉNIOS NO INICIO

REFERIDOS, QUE ESTABELECEM SOBRE: ,

1 - O CONVÊNIO ICMS-61/97 AUTORIZA OS ESTADOS, E

O DISTÑTO FEDERAL A CONCEDEREM ISENÇÃO DO ICMS AS

IMPORTACÕES E AS SAIDAS INTERNAS DAS MERCADORIAS

DESTINADAS A AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMÁTIPA

DA SECRETARIA DA FAZENDA;

2 O CONVËNIO ICMS-67/97 DISP6E SOBRE)A
-

PRORROGAÇÃO DE DIVERSOS CONVËNIOS, QUE TEM TERMO

BNA DE VIGÉNCIA FIXADO PARA O DIA 31 DE AGOSTO DE

1997, CONFORME SEGUE: T

2.1 - ATE 30 DE SETEMBRO DE 1997:

A) INSUMOS AGROPECUÁRIOS (CONVËNIO

ICMS36/92, DE 03.4.92) REDUZ A BASE DE CÁLCULO NAS

-

OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM INSUMOS

AGROPECUÁRIOS E AUTORIZA A CONCESSÃO DE ISENÇÃO

ARA AS OPERAÇÕES INTERNAS;

B) DIREI.TOS AUTORAIS (CONVÊNIO ICMS-23/90, DE

13.10.90) DISPÕE SOBRE APROVEITAMENTO DOSO
- TÍTULO DE DIREITOS AUTORAIS, ARTISTICOS

VALORES PAGOS A

CRÉDITO DE EMSE CONEXOS COMO

DE DEZEMBRO DE 1997:2.2.ATE 31

A) CODEMA (CONVÊNIO ICMS-16/91, DE

25.6.91) - AUTORIZA O ESTADO DE RORAIMA A CONCEDER

ISENÇÁO NAS SAIDAS DE MERCEDARIAS PROMOVIDAS

PELA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA -

CODEMA

B) PO DE ALMINIO (CONV@NIO ICMS-97/92, DE

25.9.92) AUTORIZA OS ESTADOS DE MINAS GERAIS
-

SAO PAULO A REDUZIREM A BASE DE CÁLCULO NAS SAIDAS

DE PO DE ALUMÍNIO;

C) UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL (CONVËNIO

ICMS 142/92, DE 15.12.92) AUTORIZA O ESTADO DO

PARANÁ CONCEDER ISENÇÃO -A UNIÃO DOS ESCOTEIROSA

DO BRASIL - SEÇÃO PARANÁ;

DL DIAMANTES E ESMERALDAS (CONVÊNIO

OS E ODE 15.12.921AUTORIZA ESTADOS

DISTRITO FEDERAL A CONCEDEREM REDUÇÃO DE BASE DE

CÁLCULO EM OPERAÇÕES INTERNAS COM DIAMANTES E

ESMERALDAS;

E) REFEIÇÕES (CONVÊNIO ICMS-9*93, DE 30.4.93),

-

DIVERSOS ESTADOS, DENTRE ELES, SAO PAULORUA

CONCEDEREM REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO DE 30% DRRA

POR CENTO) NO AORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PROMOVIDO

POR BARES, RESTAURANTES E ESTABELECIMENTOS SIMILARE3
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